
 

 

Resolução nº : 721/2005 
Protocolo nº : 36028/05 
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Assunto : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, 

R E S O L V E :  

I - Aprovar a minuta de contrato (fls. 18 a 24), referente à locação e 

manutenção preventiva e corretiva de 01 (uma) máquina de reprografia, a ser 

firmado entre este Tribunal e a empresa Xérox Comércio e Indústria Ltda., no valor 

de        R$ 6.614,00 (seis mil, seiscentos e quatorze reais) mensais, para um período 

de 90 (noventa) dias, com dispensa de processo licitatório, nos termos dos Pareceres        

nºs 836/05 e 1627/05, respectivamente, da Diretoria de Assuntos Técnicos e 

Jurídicos e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.  

II - Autorizar o Presidente do Tribunal a tomar as providências necessárias à 

efetivação da presente contratação. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, ARTAGÃO 
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2005. 

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 


